
CONSIDERANDO que vários ordenadores de despesas ainda

^      NAO APRESENTARAM SUAS PRESTAÇOES DE CONTAS OU AS APRESENTARAM   DE

f\  FORMA INCOMPLETA,

CONSIDERANDO que por diversas vezes novos prazos, fo -

RAM CONCEDIDOS, SEM QUE ESSES ORDENADORES REOULARIZASSEM SUA SITUA-

ÇAO PERANTE ESTA CORTE,

CONSIDERANDO, ainda, que até a presente data 57 (cin -

QUENTA E SETE) PREFEITURAS MUNICIPAIS AINDA NAO ENCAMINHARAM   SEUS

Orçamentos-Pro^rama para p exercício financeiro de 1993,

^CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
,*|í  selheiro Supervisor na sessao desta data, aprovada por votaçao unâ

nime, CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO,

RESOLVE:

Autorizar o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente a tomar as

providencias legais cabíveis contra os ordenadores de despesas que

nao prestaram contas ou as prestaram de forma incompleta, referentes
aos exercícios financeiros de 1988, 1989, 1990,1:1991 e 1992 e os pre.

feitos Municipais que nao apresentaram os Orçamentos-Programa   do

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

em sessao plenária realizada no dia 06 de abril de 1993,

RESOLUÇAO N." 3.161
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EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1993, CONFORME RELAÇAO CONSTANTE DOS MEMORAN

dos n!s 069/93/INSP/TCM e 070/93/INSP/TCM, do Chefe das Inspetorias
deste Tribunal,

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Para, em 0^ de abril ,deA2H3,

Conselheiro i^™^RDC^A
Presidente >, /  ^

CONSELHETR^-tíCYR RJHÇAD^

Conselheiro H^RjJLDO JULIAo/dA GAMA

Cons^lheiro PAULO DOURADO

"^ConselheiroT)AíMÍNO^TnTO^™Ís

Conselheiro Substituto JOSÉ ALEXfflQRt PESSOA

Foi presente: Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva




